
DEFERIDA CONVERSÃO DE PENA - PROCESSO 189/2023 - STJD 

RP 
rj presidencia 

 

 

 

 

 

 

Para:presidencia@safbfr.com.br;andre.alves@safbfr.com.br 

Cc:rlcostafilho@gmail.com;Sandro Mauricio de Abreu Trindade;FERJ - SECRETARIA 

(secretaria@fferj.com.br);Tribunal TJD-RJ 
Ter, 04/06/2024 18:05 

Para ciência. 

Edilma Valentim 

---------- Forwarded message --------- 

De: Aline Pereira <aline.pereira@cbf.com.br> 

Date: ter., 4 de jun. de 2024 às 16:42 

Subject: Re: DEFERIDA CONVERSÃO DE PENA - PROCESSO 189/2023 - STJD 

To: Andre Alves <andre.alves@safbfr.com.br>, rj presidencia 

<rj.presidencia@cbf.com.br>, Neivaldo da Penha Junior <neivaldo.junior@cbf.com.br>, 

Julio Avellar <julio.avellar@cbf.com.br>, DCO <dco@cbf.com.br>, dju.desportivo 

<dju.desportivo@cbf.com.br>, João Paulo Di Carlo Conde Perez 

<joao.perez@cbf.com.br>, Daniela de Andrade Lameira Pinho 

<daniela.pinho@cbf.com.br>, Manuela Moreira Franca e Silva 

<manuela.silva@cbf.com.br>, Adriana Costa Solis <adriana.solis@cbf.com.br> 

 

Prezados, não recebemos o comprovante da obrigação. Favor enviar o mais breve possível. 

 

Att, 

 
 

 

Em sex., 8 de mar. de 2024 às 11:48, Aline Pereira <aline.pereira@cbf.com.br> escreveu: 
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OFÍCIO/SEC nº 141/2024 – STJD 

 

Do: Superior Tribunal de Justiça Desportiva 

Para: Departamento de Competições da Confederação Brasileira de 

Futebol. 

Para: Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 

Para: SAF Botafogo 

Rio de Janeiro, 08 de março de 2024. 

                                     

                                 De ordem do Auditor Presidente do Pleno deste Superior 

Tribunal de Justiça Desportiva, Dr. José Perdiz de Jesus, referente ao 

pedido  de conversão   do atleta Bruno da Costa Barbosa, nos autos do 

Processo nº 189/2023 – STJD – , informo que  foi deferido o pedido de 

conversão  conforme despacho em anexo. O comprovante da obrigação 

deve ser juntado aos autos no prazo de 24h. 

 

                                                           Atenciosamente, 

 
 

 
 

Aline Andriolo 

Assessora do Pleno do STJD 

 


